
ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 170/66

CRIA O CHAFARIZ PÚBLICO NO DISTRITO 
DE NAZARÉ, POÇOS ARTEZIANOS HA.S HE­
GI�ES S:ÊCAS DO NUNICiPIO. 

O PREFF.ITO hUNICIPAL DE POCINHOS 

FAÇO SABBR QUE A C�.ARA MUNICIPAL DBCRETA E EU SANCIONO A 

SEGDHITE 
L E I 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a criar um Cha­
fariz Público no D1stri to de NAtAP.F.. 

venio 
CEJcS) , 
secas 

Art. 2º - Fica o P
0
der Executivo autorizado a entrar em"'con 

com o DNOCS (Departamento Nacional de Obras Contra as Se-
no sentido de serem construidos Poços Artesianos nas regiões 
do município, assim distribuidos: 

I - CRAIBJ;;IRAS - na propri.edade de CLF.J'1ENTINO DF. BARROS; 
II TEONTONIO - na de propriedade INÁCIO FAUSTINO; 

III - CABEÇA DO BOI - na propriedade de RAFAEL DOS SANTOS; 
IV - V ÁRZJ;;A DL LA GÔA - na propriedade de ARTUR VILAR; 

V - TM,,BOR - na propriedade que ficar ema is central; 
VI - LAGÔA DA COBRA - na propriedade de FRA NCISCO EUFLALSINO e 

VII - CHUCALHEIRA - ma propriedade de JOSÉ SIMPL!CIO. 

Art. 3º - Retogadas as disposições em contrário, esta lPi en­
trará em vjgor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em, 04 de julho de 1966. 


